
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

OFÍCIO

ASSUNTO: Envia anexo com informações sobre os prazos constantes no cronograma
de implementação do Sistema eSocial.  

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita da Estância Turística de Ibitinga. 

Excelentíssima Senhora Presidente,

Solicito  que  após  lido  em  Sessão,  este  ofício  acompanhado  do  anexo,  seja
encaminhado  ao  destinatário  supra  para  que  tome  conhecimento  e  as  devidas
providências.

Justificativa: Encaminho  a  Senhora  Prefeita  ofício  com  as  informações  sobre  a
divulgação do cronograma para implantação do sistema e os prazos a respeito da
implementação do Sistema eSocial.  

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 23 de abril de 2021.

          
MARCO ANTÔNIO DA FONSECA

Vereador – PTB

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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ATENÇÃO MUNICÍPIOS 
 
GESTÃO / FINANÇAS / PREVIDÊNCIA 
 
Prazo para Implementação do eSocial 
 
Gestores municipais devem estar atentos aos prazos constantes no cronograma de 
implementação do Sistema eSocial.  
 
O eSocial é o Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, 
Trabalhistas e Fiscais do governo federal. Com a publicação da Portaria Conjunta 
SEPRT/SERFB 76/2020, houve a divulgação do cronograma para implantação do sistema e 
os prazos devem ser observados pelos Municípios. O início da obrigatoriedade é 
organizado em quatro grupos. Desde 2018 as empresas privadas já utilizam o sistema, 
porém, para o 4º grupo, que são os órgãos públicos, a obrigatoriedade do envio dos 
eventos de tabelas da 1ª fase inicia em 8 de julho de 2021. 
 
Os Entes públicos fazem o envio das informações com remuneração dos segurados por 
meio da Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP). Até o 
segundo semestre de 2022, além da GFIP serão substituídas diversas outras declarações - 
como RAIS, o CAGED, a CTPS, Comunicação do Acidente do Trabalho (CAT). Tudo estará 
centralizado no eSocial com o objetivo de racionalizar e simplificar o cumprimento de 
obrigações. Ressaltando que não haverá prorrogação do prazo para implantação do 
eSocial. 
 
Para tanto, é preciso reforçar que os gestores devem se preparar já de imediato, 
qualificando a base de dados cadastrais e funcionais dos seus servidores, no caso dos 
Municípios com Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) serão informados os dados 
dos aposentados e pensionistas. Isso porque o prazo para a primeira fase começa no dia 8 
de julho de 2021, e a segunda fase a partir de 8 de novembro, que contempla os eventos 
não periódicos, a carga inicial com a base cadastral e funcional dos servidores ativos, 
dados dos aposentados, pensionistas e seus dependentes. 
 
Por fim, a terceira etapa começa em 8 de abril de 2022, quando devem ser enviados os 
dados referentes à folha de pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas. 
No site do eSocial está disponível o sistema de “Consulta Qualificação Cadastral” e demais 
orientações para realizar a qualificação cadastral dos dados dos servidores. 
 
A quarta fase será o envio dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalhador (SST) que 
inicia em 11 de julho de 2022. Para os RPPS os eventos desta última fase não são 
obrigatórios. 
 
Outro alerta importante aos gestores municipais é que a transmissão das informações 
devem ser feitas por meio de certificado digital. Pode ser usado certificado de CPF ou 
CNPJ. O primeiro tem que ser do representante daquele CNPJ, sem exceções. Outro meio 
seria por procuração eletrônica, que pode ser feita através do site da Receita Federal do 
Brasil. 
 
Acesse o eSocial: https://login.esocial.gov.br/login.aspx 
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